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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 20.510, DE 13 DE MAIO DE 2021 

 

DESIGNA, o servidor público Municipal OTÁVIO DOS ANJOS SANTIAGO, portador do RG. nº 

30.019.991-0 e CPF. nº 296.271.288-64 , a coordenar e chefiar o setor de fiscalização da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO, garantindo o cumprimento 

do Código Municipal de Obras e demais atividades determinadas pelo secretário da pasta. 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.233/2021 

DISPENSA DE LIÇITAÇÃO Nº 002/2021 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR. 

CONTRATADAS:  UNOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELLI. 

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA. 

RV MEDICAL SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA. 

 

Vistos: 

Examinado o presente autos, constata-se:  

1. Possibilidade legal da ratificação; 

2. Necessidade justificada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

3. Parecer favorável da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

 

O critério desse julgamento norteou-se pela necessidade justificada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

apresentada à Administração que abordou com precisão e clareza os aspectos dessa aquisição, inclusive 

colhendo parecer jurídico favorável, razão pela qual adoto e aprovo a tramitação e decisão proferida. 

Em conseqüência, R A T I F I C O todo o processado nos presentes autos e A U T O R I Z O a 

contratação em “Caráter Emergencial” das empresas: UNOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES EIRELLI, no valor total de R$ 19.345,80 (dezenove mil, trezentos e quarenta e 

cinco reais e oitenta centavos); VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA, no valor total de R$ 

45.712,14 (quarenta e cinco mil, setecentos e doze reais e quatorze centavos); RV MEDICAL 

SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 76.591,22 (setenta e seis mil, quinhentos 

e noventa e um reais e vinte e dois centavos) para a aquisição emergencial de materiais 

hospitalares, em conformidade com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Proceda-se à contratação. 

Publique-se para que produza seus reais e jurídicos efeitos.  

Gabinete, 11 de maio de 2.021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL – PODER LEGISLATIVO  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL convoca a população em geral para a audiência pública 

objetivando levar a conhecimento os termos do Projeto de Lei nº 10, de 29 de ABRIL de 2021, a se 

realizar no próximo dia 27 (VINTE E SETE) de MAIO de 2021, com início às 18h30 e término previsto 

para as 19:30m, dispondo sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para elaboração e 

execução da lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2022 e dando outras 

providências. 

Considerando o Ato da Mesa nº 232, de 04 de março de 2021, os demais atos de 2020, todos desta 

Casa Legislativa, que regulamenta as medidas temporárias a serem adotadas pela Câmara Municipal na 

prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus – COVID-19, em decorrência do período do estado de 

quarentena decretado pelo Governo do Estado de São Paulo, e pela Prefeitura Municipal de Santa Isabel.  

A audiência pública que trata o presente edital será realizada na “modalidade online”, transmitida pela 

página oficial da Câmara Municipal de Santa Isabel-SP na rede Facebook. E conterá as seguintes etapas: 

Primeira Etapa (online ao vivo): Exposição do Projeto de Lei mencionado, cuja pauta central são as 

metas estabelecidas pelo Poder Executivo para elaboração da lei orçamentária, tais como despesas com 

obras, secretarias, projetos e manutenção - no próximo dia 27 (vinte e sete) de Maio de 2021, com início 

às 18h30 e término previsto para às 19h30; 

Segunda Etapa (recebimento de demandas por canal digital): Recebimento de perguntas e 

sugestões que poderão ser direcionadas nos comentários do próprio vídeo transmitido no dia 27/05/2021, 

na rede Facebook, ou através do e-mail: imprensa@camarasantaisabel.sp.gov.br – dos dias 27 (vinte e 

sete) de Maio de 2021 após exposição até o dia 01 (um) de Junho de 2021;  

Terceira Etapa (online ao vivo): Exposição do Projeto de Lei considerando as perguntas e sugestões 

recebidas - no próximo dia 02 (Dois) de Junho de 2021, com início às 18h00 e término previsto para às 

19h00; Obs.: esta etapa poderá ser prejudicada caso não haja apresentação de demandas.  

O objetivo da audiência se constitui em atender às exigências legais e ouvir a população a respeito da 

proposta colhendo as opiniões e sugestões que vierem a ser apresentadas. 

A apresentação, coordenação e exposição será de responsabilidade do Chefe da Contabilidade da Câmara 

Municipal, Dr. Alexandre Di Pietra, que auxiliado pela Assessoria Jurídica conduzirá a audiência. 

A cópia do Projeto em debate estará a disposição dos interessados na secretaria da Câmara Municipal e 

em seu site junto a internet, no endereço virtual www.camarasantaisabel.sp.gov.br. 

Conforme dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 2.778/2015, são direitos de qualquer cidadão interessado: I 

– impugnar o edital de convocação apontando os motivos, em até 2 dias após sua divulgação; II – 

manifestar-se oralmente durante a fase de discussão, respeitando sempre o tempo de disponibilidade 

para o debate; III – vetado; IV – ter acesso a todas as informações referentes a política pública a ser 

debatida, podendo solicitar a qualquer órgão tais informações. 

Havendo a necessidade de interpretação em LIBRAS durante o período em que ocorrer a audiência 

pública, deverá ser solicitado pela parte interessada, sempre por escrito e com antecedência de três dias 

úteis da data de audiência junto a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal. 

 

Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital que será publicado no mural do Poder 

Legislativo, da Prefeitura Municipal, o resumo na imprensa local, bem como no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal. 

Santa Isabel, 13 de Maio de 2021. 

Luiz Carlos Alves Dias 

- Presidente - 

https://www.facebook.com/camarasantaisabelsp/
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